
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 14746/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 55/2025

EMENTA:  “Institui  no  Município  de  Araucária  a  Campanha  Permanente  de 

Conscientização Sobre a Segurança dos Animais no Trânsito, Denominada “Eu Freio para 

Animais” a ser Intensificada no Mês de Maio de Cada Ano.”

INICIATIVA: VEREADOR FABIO ALMEIDA PAVONI 

PARECER Nº 35/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Fabio Almeida Pavoni, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, apresenta 

o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  que  institui  no  Município  de  Araucária  a  Campanha 

Permanente  de  Conscientização  Sobre  a  Segurança  dos  Animais  no  Trânsito, 

Denominada “Eu Freio para Animais” a ser Intensificada no Mês de Maio de Cada Ano. . 

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

“A presente proposta visa instituir no Município de Araucária a Campanha 

Permanente  de  Conscientização  Sobre  a  Segurança  dos  Animais  no 

Trânsito,  denominada  “Eu  Freio  para  Animais”,  com  o  objetivo  de 

conscientizar motoristas, motociclistas e a população em geral sobre a 

importância  de  preservar  a  vida  dos  animais  que  compartilham  os 

espaços urbanos e rurais, incentivar a participação de organizações da 

sociedade  civil,  instituições  de  ensino  e  empresas  na  divulgação  e 

implementação de ações da campanha. A campanha será intensificada no 

mês de  maio  de  cada ano,  em alinhamento  com outras  iniciativas  de 

segurança  no  trânsito,  como  o  “Maio  Amarelo”,  ampliando  o  impacto 
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educativo. 

Infelizmente, os casos de atropelamento de animais em vias públicas têm 

sido  uma  realidade  constante,  causando  sofrimento,  morte  e,  muitas 

vezes, colocando em risco a segurança dos condutores. A implementação 

desta campanha contribuirá para a criação de uma cultura de respeito e 

cuidado, promovendo boas práticas, como a redução da velocidade em 

áreas de risco e a adoção de medidas preventivas. 

Além da  questão  ética,  a  segurança  dos  animais  no  trânsito  também 

envolve aspectos ambientais e de saúde pública, uma vez que animais 

feridos ou mortos podem representar riscos adicionais à circulação e ao 

bem-estar da comunidade. Assim, a conscientização dos condutores por 

meio  de  campanhas  educativas,  palestras,  sinalizações  específicas  e 

ações de engajamento popular poderá reduzir consideravelmente esses 

incidentes.

Portanto,  a  criação  da  campanha  “Eu  Freio  para  Animais”  se  mostra 

necessária  e  urgente,  visando  sensibilizar  a  sociedade  para  uma 

convivência  harmoniosa entre  humanos e  animais,  além de reforçar  o 

compromisso do município com a preservação da vida em todas as suas 

formas.

Pelas razões expostas, e considerando o interesse público e a relevância 

que caracterizam, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

desta proposição.

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a 

analisar sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação sobre 

o seu mérito.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI
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De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os 

requisitos de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o 

mérito do projeto. 

Além disso, cabe ressaltar que, em relação às proposições legislativas, é 

competência da Comissão de Constituição e Redação, nos termos do art.  52, I,  e do 

Regimento Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de 

técnica legislativa de todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

No mesmo sentido, o art. 54, caput, do Regimento interno expressamente 

dispõe: 

“À Comissão de Justiça e Redação cabe, preliminarmente, examinar a 

admissibilidade da matéria, do ponto de vista da constitucionalidade e da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”.

Já no que concerne à iniciativa da propositura do projeto de lei, é de se 

observar que o Vereador Fabio Almeida Pavoni é competente para tanto, conforme está 

expressamente contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, a saber: 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Verifica-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local podendo 

então  o  Município  de  Araucária  legislar  sobre  o  assunto.  Nesse  sentido,  consta  na 

Constituição Federal, em seu art. 30, I e posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de 

Araucária, no art. 5°, I que compete ao Município legislar sobre interesse local, a saber:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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Constata-se,  também,  que  o  projeto  de  lei  vem  acompanhado  de 

justificativa, requisito indispensável cabendo ao Plenário analisar o mérito da proposição.

Além disso,  no que tange à eventual  criação de despesa para o Ente 

municipal,  deve-se  frisar  o  atual  entendimento  do  STF,  consolidado  em  sede  de 

repercussão geral (Tema nº 917 do STF), o qual deve ser considerado na análise de 

mérito da proposição. 

Nessa repercussão geral, o Supremo consolidou o entendimento de que 

não incorre  em vício  de  constitucionalidade  leis  de  iniciativa  de  vereados  que  criam 

despesas para a Administração, desde que estas leis não versem sobre a estrutura e 

atribuições  de  seus  órgãos  do  Executivo,  bem  como  o  regime  jurídico  dos  seus 

servidores. 

Nesse  sentido,  transcreve-se  o  referido  Tema  nº  917  para  melhor 

entendimento, a saber: 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, 

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da  atribuição  de  seus  órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).

Respeitado-se os parâmetros estabelecidos acima – especificamente de 

não  criar  atribuição  aos  órgãos  do  Executivo  –,  portanto,  é  possível  que  projeto  de 

iniciativa de vereador incorra em despesa para Administração municipal. 
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No caso, ao se analisar o projeto em análise, entende-se que os seus 

artigos apenas  estabelecem as diretrizes e as balizas gerais para que o programa seja 

instituído pelo Município, sem criar atribuições específicas a este e às suas Secretarias.

Por  último,  ista  observar  que  a  presente  proposição  segue  as 

determinações da Lei  Federal  Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998,  que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sem prejuízo de, na redação final do projeto de lei a ser elaborado pela 

Comissão de Constituição e Redação,  a Mesa proceder com a correção de erros de 

linguagem e de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, 

do Regimento Interno (Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

III – DA CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  constatando  que  a  matéria  em  análise  é  de 

competência local e que o vereador é competente para legislar, esta Diretoria Jurídica 

entende que não há óbice a regular tramitação da proposição 

Ressalta-se, que mérito da decisão deve ser submetido à apreciação do 

Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais.

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52, incisos I e V, do 

Regimento  Interno,  deve  a  proposição  ser  encaminhada  às  Comissão  de  Justiça  e 

Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 06 de março de 2025.
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DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO

MATRÍCULA 2080
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LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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